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Prefeitura Municipal de 
Novo Jardim publica:

 
 
• Aviso De Licitação Pregão Presencial Nº 012/2020 - Objeto: Aquisição 

de 01 (um) veículo, tipo ambulância, zero quilômetro, destinado ao 
transporte de pacientes que utilizam a Saúde Pública do Município de 
Novo Jardim/TO.  



 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO 

 

 
Praça Cel. Abílio Wolney, s/nº - Centro – Novo Jardim – TO     CEP:77.318-000  Fone: 63 3696 1176 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 065/2020 
 

LICITAÇÃO NA MODALIDADE:  
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2020 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

OBJETO: Aquisição de 01 (um) veículo, tipo ambulância, zero quilômetro, destinado ao 
transporte de pacientes que utilizam a Saúde Pública do Município de Novo Jardim/TO. 
DATA: 18 de novembro de 2020 às 09h30min, horário de Brasília/DF. 
BASE LEGAL: Lei nº 10.520/2002 e subsidiariamente na Lei 8.666/1993 observadas 
suas posteriores alterações. 
MODALIDADE: Pregão Presencial. 
TIPO: Tipo menor preço por item. 
Os interessados poderão obter informações detalhadas no Departamento de 
Licitações, fone (063) 3696.1176. O edital está disponível no Departamento de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Novo Jardim/TO ou mediante envio por e-mail 
para os que assim solicitarem.  

 
 
 

Novo Jardim/TO, 05 de novembro de 2020. 
 
 
 
 

Diogo Gaio Zavarize 
 Pregoeiro 
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